
Comissão de Pregão

Processo SEI nº 0049958-03.2019.6.05.8000
Interessado - SEGEP

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de mobiliário certificado 

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO

1. O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, por meio deste Pregoeiro,  designado
pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020, tornou pública a realização de licitação na modalidade
em epígrafe, destinada à aquisição de mobiliário certificado.

2. Conforme informado no preâmbulo do edital,  a abertura da sessão pública do certame
ocorreu no dia 02/04/2020, às 14h00 (horário de Brasília).

3. Durante  a  referida  fase,  as  licitantes  foram insistentemente  instadas  a  reduzirem seus
preços, constantes das propostas e registrados na Ata do Pregão Eletrônico em tela.

4. Ao encerrar a fase de competição, as licitantes foram classificadas conforme o menor de
preço de suas respectivas propostas, conforme segue abaixo:

LOTE 01

1ª Colocada - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LACHI EIRELI, CNPJ:
75.395.665/0001-40, pelo melhor lance total no valor total de R$ 361.310,00

Item Quantidade Vlr.unit. (estimado) Vlr. unit. (proposta) Vlr. total (proposta)
1 100 R$ 655,82 R$ 444,00 R$ 44.400,00
2 100 R$ 567,99 R$ 439,00 R$ 43.900,00
3 100 R$ 586,42 R$ 439,00 R$ 43.900,00
4 200 R$ 324,07 R$ 211,00 R$ 42.200,00
5 50 R$ 310,51 R$ 255,00 R$ 12.750,00
6 25 R$ 693,72 R$ 449,00 R$ 11.225,00
7 25 R$ 682,97 R$ 449,00 R$ 11.225,00
8 30 R$ 377,98 R$ 210,00 R$ 6.300,00
9 20 R$ 545,45 R$ 400,00 R$ 8.000,00
10 10 R$ 711,14 R$ 481,00 R$ 4.810,00
11 400 R$ 336,49 R$ 200,00 R$ 80.000,00
12 200 R$ 356,72 R$ 263,00 R$ 52.600,00

R$ 361.310,00



LOTE 02

1ª Colocada – CENTER MÓVEIS E DESIGN LTDA, CNPJ: 15.676.062/0001-95, pelo
melhor lance total no valor total de R$ 126.960,00

LOTES 03 e 04

1ª Colocada – TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 21.306.287/0001-52,
pelo melhor lance total no valor total de R$ 587.500,00 e R$ 80.600,00, respectivamente

5. Concluída  a  etapa  competitiva  e  conforme  previsto  no  edital,  foi  encaminhada
contraproposta  diretamente  aos  licitantes  detentores do  melhor  preço  que,  por  meio  do  chat,
recusaram-se a reduzir os lances finais oferecidos, acima relacionados.

6. A fase de aceitabilidade das propostas foi encerrada com a confirmação de que os lotes
propostos  estão  adequados à  especificação do objeto  licitado e  há compatibilidade  dos  preços
unitários propostos, em relação aos valores máximos estimados para contratação (conforme tabelas
retro).

7. Na  fase  de  habilitação,  foram  feitas  consultas  pela  internet ao SICAF,  ao  Conselho
Nacional de Justiça e ao Portal da Transparência, no tocante às licitações cujas propostas foram
aceitas.

8.  Conforme documentos  anexados,  na  consulta  ao  SICAF há  registro  de  ocorrência  em
relação às referidas licitantes, mas que lhes permitem participar do presente certame, ou seja, não
foram encontradas ocorrências ativas impeditivas.

9. A qualificação  econômico-financeira  das  empresas  retrocitadas  restou  atendida  com  a
apresentação de  certidões  negativas  de falência  emitidas  nos  noventa dias  anteriores  à  data  do
certame e tiveram as suas autenticidades confirmadas (duas delas, em relação ao agente emissor, e a
outra, no tocante ao próprio documento).

10. Por  fim,  a  qualificação  técnica  das  licitantes  em  tela  também  se  configurou,  após  a
realização de diligências destinadas a confirmar o fornecimento do mobiliário objeto do certame,

Item Quantidade Vlr.unit. (estimado) Vlr. unit. (proposta) Vlr. total (proposta)
13 80 R$ 584,12 R$ 456,00 R$ 36.480,00
14 80 R$ 592,94 R$ 456,00 R$ 36.480,00
15 100 R$ 753,39 R$ 540,00 R$ 54.000,00

R$ 126.960,00

Item Quantidade Vlr.unit. (estimado) Vlr. unit. (proposta) Vlr. total (proposta)
16 400 R$ 860,51 R$ 830,00 R$ 332.000,00
17 200 R$ 474,00 R$ 470,00 R$ 94.000,00
18 200 R$ 437,38 R$ 430,00 R$ 86.000,00
19 50 R$ 637,68 R$ 630,00 R$ 31.500,00
20 50 R$ 887,95 R$ 880,00 R$ 44.000,00

R$ 587.500,00
Item Quantidade Vlr.unit. (estimado) Vlr. unit. (proposta) Vlr. total (proposta)
21 50 R$ 1.790,78 R$ 1.040,00 R$ 52.000,00
22 20 R$ 1.861,93 R$ 1.430,00 R$ 28.600,00

R$ 80.600,00



com o envio dos editais de licitação correspondentes aos atestados de capacidade técnica que foram
anexados anteriormente no sistema, por ocasião do cadastramento das respectivas propostas.

11. Encerrou-se a fase a habilitação da última licitante, no dia 14.04.2020, com a abertura de
prazo final para registro de intenção de recursos.

12. Duas intenções de recorrer foram registradas no sistema (CENTER MOVEIS E DESIGN
LTDA e MIRANTI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI) e, após a aceitação
dos  registros,  a  sessão  pública  do  pregão  foi  encerrada, tendo  sido  informado  o  prazo  para
oferecimento de recursos, contrarrazões e decisão.

13. Apenas  apresentou recurso a  empresa CENTER MÓVEIS E DESIGN LTDA, CNPJ nº
15.676.062/0001-95, sob os 2 (dois) argumentos transcritos a seguir:

Que  a  empresa  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  MOVEIS  LACHI  EIRELLI  -  EPP,  CNPJ  nº
75.395.665/0001-40, doravante denominada Recorrida, deixou de cumprir com as exigências do edital quanto
aos requisitos de habilitação, pela não apresentação para mesas em “L” de certificado de conformidade de
marca ABNT NBR 13966 dos itens 1,2,3 do LOTE 1; e

Que não houve por parte do sistema o cumprimento do regramento previsto no edital quanto ao modo de
disputa de lances (aberto e fechado), pugnando pela reabertura da fase de disputa para o lance fechado para as
licitantes,  na  sequência  de  ordem classificatória  e  que  não  tiveram a  oportunidade  de  dar  lance  fechado,
possam, por direito, dar seus lances fechados, a fim de que, se cumpra na íntegra a Lei estabelecida e o edital
quanto a alínea 7.10 B – onde na ausência de até 3 ofertas fechadas, haveria de ser convocadas as empresas
subsequentes, até o máximo de três, na ordem de classificação, a ofertarem lances fechados.

14. Em defesa, a Recorrida sustentou que:

O sistema é automático e não tem interferência da Equipe de Pregoeiros, não há como argumentar sobre esse
assunto, pois não há o que se questionar e que, possivelmente, a Recorrente obteve alguma falha de conexão
que impediu seus lances, mas este assunto é difícil de ser debatido e comprovado; e que, como experiência de
participação  no  Pregão,  informa  que  para  o  Lote  02,  que  também houve  a  mesma forma  de  disputa,  a
Recorrida e outras empresas foram convocadas para envio de seus lances, que podem ser conferidos pelos
horários constatados no sistema, sendo difícil afirmar que, para um determinado lote, tenha havido a prática
de lances e em outro não; e

Que, referente à apresentação do CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE MARCA, o Edital  exige-se
“certificado de  marca  de conformidade”  e  a  Recorrida  apresentou  os  Certificados  da  Marca  LACHI,  em
conformidade com o edital e que, além de apresentar o Certificado da NBR 13966, que é mencionada no ato
convocatório, apresentou Certificado da NBR 13967, que é direcionada para Mesas em L e que o referido
edital não menciona que deva ser apresentado Certificado do móvel, ou similar, e sim apenas Certificado da
Marca e que o recurso apresentado é indevido.

15. Conforme decisão  publicada  no  sistema,  este  pregoeiro  entendeu  por  bem em acolher,
parcialmente, o recurso interposto pelo Recorrente, julgando-o procedente no tocante à exigência
de que deve restar provado o fornecimento de mesas de trabalho em formato “L”, na quantidade
mínima de 315 (trezentos e quinze) unidades, a título de capacidade técnica, todas elas certificadas
por organismo credenciado pelo INMETRO.

16. A fim de salvaguardar a escolha de menor preço para a Administração, a sessão pública do
certame foi reaberta para dar à Recorrida a oportunidade de demonstrar que os seus atestados de
capacidade,  anexados  no sistema por  ocasião  do  cadastramento  de  sua  proposta,  estão  aptos  a
demonstrar o fornecimento de mobiliário certificado.

17. Publicada a referida decisão no sistema, também assim foi feito em relação ao aviso de
reabertura  da  sessão  pública,  com o  retorno  à  fase  da  habilitação  do  lote  1,  ocorrida  no  dia
28.04.2020, às 14h00.



18. No dia e hora agendados, a sessão foi reaberta, seguindo-se à convocação para envio, pelo
sistema, dos editais correspondentes aos atestados apresentados (cf. Ata Complementar nº 1 do
Pregão).

19. Recebida a documentação complementar, constatou-se o efetivo fornecimento de mobiliário
certificado, tal como exigido no edital, tendo sido inclusive renovadas as consultas ao SICAF, CNJ
e Portal da Transparência.

20. Em seguida, foi aberto no sistema o prazo para registro da intenção de recorrer da decisão
que sagrou vencedora a empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LACHI EIRELI, para
o lote 01, com a proposta no valor total de R$ 361.310,00.

21. Transcorrido em branco o prazo para o registro da intenção de recurso, a sessão pública do
certame foi encerrada e, após, foram adjudicados os lotes aos respectivos vencedores, à exceção do
lote 01 que, em face do recurso anteriormente apresentado, somente poderá ser assim procedido
pela autoridade competente.

22. Para finalizar, procedeu-se à juntada das declarações firmadas pelos licitantes no sistema, do
resultado por fornecedor e do termo de adjudicação (lotes 02, 03 e 04).

É o relatório final que ora se submete à apreciação superior, por meio da ASSESD.

Em 04.05.2020

Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro


